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. L E I N. 3.639, DE 18 DE D E Z E M B R O PÈ 1956 
Dispõe sobre criação de estabelecimentos 

- de ensino em Valinhos e Magi Guaçu. ' 

O G O V E R N A D O R D O ESTADO D E SAO P A U L O : 
Faço saber que- a Assembléia, Legislativa decreta e.eu 

promulgo a seguinte lei: ''"""' 
Artigo l.o — Ficam criados: 

I — utn-- ginásio estadual; na cidade de Valinhos; 
I I — 'ith ginásio estadual, na eldade de Mog^-Guaçu; 

m — Vetado. 
Artigo 2.o — A instalação dós estabelecim3ntos.de 

ensino a que" se' refere ó artigo anterior fica condicionada 
à doação, ao Estado, de prédio adequado. 

Artigo 3.0 — A lei orçamentária, do exerci cie, em que 
se der a instalação dos estabelecimentos de ensino ora 
criados, consignará dotações destinadas, ao custeio das 
•respectivas despesas. • ... 

Artigo.4.o — Esta lei entrará:em vigor na, data de 
eus publicação, revogadas as disposições em contrário. | 

Palácio do Governo do Estado São Paulo aos 18 
de dezembro dé 1956. t 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada ha Diretoria Geral.da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 18 de dezembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

~> LEI N. 3.640, DE 18 OF DEZEMBRO DE 1956 
Introõuz modificações no/artigo 28 da L e i 

a . .8.751, de 2 de outubro, de 1954. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo * seguinte lei: . ' . ' . . , ' ; 

Artigo l.o — O art. 28 cia Lei ri. 2.751, de 'i- de ou
tubro de 1254. fica acrescido do seguinte inciso; 

"X I I I — como extranumerário, para realizar a fisca
lização artística (...vetado....). 

Artigo 2 . ' o ( . . . vetado..'.). ,' 
Artigo 3 ò'— Esta lei, entrará ém; vigor na data de 

lua publicação, revogadas as, dlspssições em jontrário. , 
Palacio do. Governo do Estado'de São Paulo, aos 18 

de dezembro,.dê I95fi. 
• JANTO QUADROS ~ 

Derviile Allegretti .,. ' 
Publicada na Diretoria Geral, da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos Í8 de dezembro de 1956. . 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

L E I N.; 3.641, DE 18 DE DEZEMBRO DE i?56 .'" 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, n * 
Secretaria, da Fazenda, um crédito de CrJ 
16.358.141.50 , 

O GOVERNADOS DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber qut a, Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a .seguinte lej.: . 
Artigo l .o — Fica o Poder Executivo. autorizado a 

tbrir na Secretaria da Fazenda,, à Secretaria, da Saúde 
Pública e l a Assistência Social, um crédito de CrS 
16.358.141,50 (dezesseis milhões, trezentos e cinquenta e 
cito mü, cento e quarenta e um cruzeiros e cinquenta 
centavos), suplementar, à Verba n . 215-8.41.3 — Material 
l e Consumo, consignada no orçamento ao Departamento 
i e Profilaxia da Lepra: •'>""••' 1 : - •> * .• 

Parágrafo único — O valor do presente crédito ser» 
roberto com os recursos provenientes da redução de Igual 
luantia nas verbas abaixo discriminadas, atribuídas no 

orçamento à Secretaria da Saúde • Pública e da- Assistência 
Social: . ' "•• •-' • " .••-•'•• 
. , - " í i t ^ •-. - . - > . . . ... .,. ... • _ C r , 
I — Verba n . 191-8.43.1 - » Pessoal Va 

riável . . . . . . .. . . . . . . . . .-.' .. 11.858.141,50 
DT — Verba n . í92-8.43.2'—Material Per

manente 4.000:000,00 
III — Verba n. 227-8.41.2 — Material Per

manente'.'. .. .;'. .. .. ..• . . . . 500.000,00 
Artigo 2.0 — Esta lei entrará ém vigor na data de 

sua publicação,̂  revogadas ás disposições em contrário. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 18 
de dezembro dè 1956. * 

JÂNIO QUADROS ; 
Cartes Alberto Carvalho Pinto 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

Publicada ná Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 18 de dezembro de 1956. . 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

; LEI N. 3.642, 18 DE DEZEMBRO DE 1956. 
Dá a denominação de Regimento Hove 

. de Julho, ao regimento de cavalaria da Forca 
Pública do Estado. 

, O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO PAULO: 
Faço saber qüe a Assembléia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte le i : 
Artigo l.o — Fica denominado Regimento Nove de 

ju lho o regimento de cavalaria da Força pública do 
Estado. •-..(' ./ v 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

* ' • - - *i •'" -
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 

18 de dezembro de 1956. '" . 
JÂNIO QUADROS 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 

Publicada'na Diretoria Geral dá secretária de Está-, 
do.dos Negócios dò Governo, aos 18" de Dezembro de 
1956. . '.' * . .. '. 

Carlos de Albuquerque 'Seiffarth ,* ' 
.Diretor Gera) 

L E I N. 3.643, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1956.. 

. ' ' • • ' , ' , Dispõe sobre a ' criação dè um" ginásio 
estadual, em Guarujá. -

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO P A U L O : 
•> * Faço saber que : a Assembléia-Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: . ~ 

Ai'tigo í.ò — Fica criado, em Guarujá, um ginásio 
estadual. ' ' . . ,. " 

Artigo 2.0 — A mstalação dò estaoelecimento de en
sino a que se refere o artigo anterior fica condicionada, 
à doação, ao Estado, de terreno e edifício adequados, ' 

Artigo 3.0 — A lei orçamentária, do exercício em que 
se der a ' instalação do 'ginásio ora ̂ criado; -consignará 
dotações destinadas ao custeio das respectivas despesas. 

'.'Ártico 4.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo,do Estado de São Paulo, aos 
18 de dezembro de 1956. . n, . . • 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 18 de Dezembro de 
1958. '" '• - - ' • J ' 

Carlo» de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral. 

LEI N. 3.644, DE 18 D E D E Z E M B R O D E 1956 
Dá nova redação ao inciso II do n. 464 

do artigo l.o da Lei n. 2.482, de 31-12-53. 

O GOVERNADOR DÒ ESTADO D E ̂ SAÕ P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta 

e eu promulgo a seguinte lei: - -
Artigo l.o — Passa a vigorar com a seguinte redação 

o inciso II do n . 464 do artigo l.o da L e i h . 2.482. de 
31 de dezembro de 1953: . 
" I I — Associação Casa da Criança Santa -Te- . -a-

. rezlnha ".: -.. .. .. .-.'' . ." .. .. 5.00u,00" 
Artigo 2.o — Esta lei-entrará em vigor na data do 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
. Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 

18 de dezembro de 1956. 
JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto ' 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 18 de Dezembro de 
1956. . 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral . 

. LEI X. í.645, DE 18 DE DEZEMBRO DE 195« 
Dispõe sobre concessão de. pensão de Crf 

. 1.500,00 a Paschoal Luchesi. 
O GOVERNADOR D O - E S T A D O D E SAO P A U L O : 
.Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu, 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — E ' concedida ão sr. Paschoal Luchesi Utoaj 

pensão mensal é intransferível de Cr$ 1.500,00 fmil-e-Qui
nhentos e cruzeiros). 

Parágrafo único —. A ..pensão será paga a partir da 
data-da exoneração do beneficiário do.serviço público, até 
ô  sep reaproveitamento nêlé. - \ 

Artigo 2.O. — A despesa: decorrente da execução daj 
presente lei correrá à conta dá verba própria dc orça-' 
mento. •• 

Artigo 3.o — Esta lei entrara em vigor, ria data de 
sua publicação, revogadas; as disposições em" contrário, i 

: : Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 18', 
de dezembro de 1956. 

' JÂNIO QUADROS 
CaMos Alberto Carvalho Pinto , 

Publicada na Diretoria Geral da-Secretaria de: Estado! 
dos -Negócios do Governo, aos 18 de dezembro de 1956.. j 

Carlos de Albuquerque. Seiffarth — Dire-í 
tor Geral • ^ . 

L E I N." 3.646, DÈ ÍS.^DE D E Z E M B R O D E 1956 

Declara de utilidade pública a Associaçãc 
Brasileira de Gemologiá. 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO PAULO: 
Faço saber que a-Assembléia Legislativa-decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo l.o — E ' declarada de utilidade pública a As

sociação Brasileira de Gémologia, dá %Capitai. 
Artigo 2.0 — Está lei entrará" em vigor na data de 

sua publicação. 
-. Palácio do Governo^ do Estado de São Paulov aos 18 
de dezembro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
- , - Lincoln Feliciano da Silva 
Publicada na Diretoria Geral dá Secretaria de Estado 

-dos Negócios do Governo, aos 18 de dezembro de 1956. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire

tor Gera l -• •'• 
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